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Lima Duarte (MG), 11 de março de 2026.
Indicação nº 047/2026/SC

Senhor Presidente da Câmara e demais Vereadores,
O Vereador que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, com fundamento no Art. 171, I e Art. 93, ambos do RICM e Art. 97, § 1º, I da LOM, vem INDICAR à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Lima Duarte/MG que promova alteração na Lei Ordinária nº 1.900/2018 e Lei Ordinária nº 2.085/2022, com a finalidade de garantir o repasse do Incentivo Financeiro Anual (IFA) aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) do Município.
JUSTIFICATIVA:
A presente indicação tem como objetivo valorizar os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e os Agentes de Combate às Endemias (ACE), profissionais que desempenham papel fundamental na promoção da saúde pública, prevenção de doenças e no acompanhamento direto das famílias em suas comunidades.

Esses servidores são responsáveis por atividades essenciais como visitas domiciliares, orientação preventiva, monitoramento de situações de risco, combate ao mosquito transmissor de doenças como dengue, zika e chikungunya, além de atuar como elo entre a população e as unidades de saúde.

O Incentivo Financeiro Anual (IFA) é um recurso repassado pelo Governo Federal aos municípios, com a finalidade de reconhecer e estimular o trabalho desses profissionais. Em diversos municípios brasileiros, esse incentivo é regulamentado por lei local e repassado diretamente aos agentes, consolidando-se como importante mecanismo de valorização da categoria.

Para o ano de 2026, com a atualização do salário mínimo, o valor correspondente ao piso nacional dos ACS e ACE — e, consequentemente, ao incentivo financeiro — passou a ser de R$ 3.242,00.

Importante destacar que o recurso não representa impacto adicional aos cofres municipais, uma vez que se trata de transferência federal específica, cabendo ao município apenas regulamentar sua destinação por meio de legislação própria.

Assim, a alteração da Lei Municipal nº 1.900/2018 e Lei Ordinária nº 2.085/2022, que “Concede piso salarial profissional aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias” e que “Define o valor do piso salarial dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias, para o fim específico de adequação ao piso salarial nacional desses profissionais, nos termos em que preceitua o art. 198 da Constituição da República, na forma que menciona”, respectivamente, permitirá maior segurança jurídica e transparência no repasse do incentivo, garantindo que os profissionais recebam integralmente o benefício destinado à categoria.

Dessa forma, a presente indicação busca reconhecer o trabalho essencial desempenhado pelos ACS e ACE, fortalecer a política de atenção básica e contribuir para a melhoria dos serviços de saúde prestados à população.

Diante do exposto, espera-se o acolhimento da presente indicação e a adoção das providências necessárias por parte do Poder Executivo Municipal.

 Sala das Sessões, Vereador

João Batista de Moura Júnior
Vereador PSB
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